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PROJETO LEI N° 05 DE 19 DE MARÇO DE 2024

EMENTA: "INSTITUI O SERViÇO DE
ACOLHIMENTO FAMILIAR NO
MUNICfplO DE TIMBAÚBA E DÁ
OUTRAS PROVID~NCIAS. "

o PREFEITO MUNICIPAL DE TIMBAÚBA, ESTADO DE PERNAMBUCO, faz saber, em
cumprimento ao disposto na Lei Orgânica do Município, submete a análise da Câmara
Municipal de Vereadores o seguinte projeto de LEI:

CAPITULO I DO SERViÇO MUNICIPAL DE ACOLHIMENTO FAMILIAR

Art. 1° •Fica instituído no Município de Timbaúba - PE o Serviço Municipal de Acolhimento
Familiar destinado à garantia de direitos de crianças, adolescentes, e, excepcionalmente,
de jovens entre O a 18 anos de idade, afastados da família de origem por meio da medida
de proteção prevista no art. 101, inciso VIII, da Lei n. 8.069/1990 - Estatuto da Criança e
do Adolescente- ECA, determinada pela autoridade competente.

Art. 20• Para os efeitos desta lei, considera-se:

I - acolhimento: medida protetiva prevista no art. 101, incisos VII e VIII, do Estatuto da
Criança e do Adolescente - ECA, caracterizada pelo breve e excepcional afastamento da
criança ou do adolescente da sua família natural ou extensa com vista à sua proteção
integral:

11 - família nateral; a comunidade formada pelos pais ou qualquer deles e seus
descendentes, nos termos do art. 25 do ECA;

111- família extensa ou ampliada: aquela que se estende para além da unidade de pais e
filhos ou da unidade do casal, formada por parentes próximos, com os quais a criança e o
adolescente convivem e mantêm vínculos de afinidade e afetividade nos termos do
parágrafo único do art. 25 do ECA;

IV - família substituta: a colocação em família substituta far-se-á mediante guarda, tutela
ou adoção, independente da situação jurídica da criança ou do adolescente, nos termos
do parágrafo único do art. 28 do ECA;
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v - família acolhedora: qualquer pessoa ou família, previamente cadastrada, avaliada e
capacitada pelo Serviço de Acolhimento Familiar, que se disponha a acolher criança ou
adolescente em seu núcleo familiar, sern intenção de realizar adoção;

VI - bolsa-auxilio: é o valor em dinheiro a ser concedido à família acolhedora, por criança
ou adolescente acolhido, para prestar apoio financeiro nas despesas do acolhido.

CAPrTULO 11DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO FAMILIAR

Art. 3° - O Serviço Municipal de Acolhimento Familiar, a fim de assegurar a proteção
integral das crianças e dos adolescentes, terá como objetivos:

I - garantir o direito fundamental à convivência familiar e comunitária de crianças e
adolescentes, possibilitando a reconstrução e o fortalecimento dos vínculos e o
rompimento do ciclo de violações de direitos:

11 - atuar em conjunto com os demais atores do Sistema de Garantia de Direitos para
promover o acolhimento de crianças e adolescentes afastados temporariamente de sua
famllia natural ou extensa/ampliada, por meio da medida de proteção prevista no art. 101,
inciso VIII, da Lei n. 8.069/1990, determinada pela autoridade competente, em família
acolhedora, para garantir a proteção integral preconizada pelo Estatuto da Criança e do
Adolescente;

111- proporcionar atendimento individualizado a crianças e adolescentes afastados de suas
famílias naturais ou extensas/ampliadas, tendo em vista seus retornos às suas respectivas
famílias quando possível, ou a inclusão em família substituta;

IV - contribuir para a superação da situação vivida por crianças ou adolescentes, com
menor grau de sofrimento e perda, preparando-os para a reintegração familiar, a colocação
em familia substituta, ou para a vida autônoma no caso dos adolescentes;

V - articular com a rede socioassistencial e com as demais políticas públicas 8l fim de
potencializar o cuidado e a proteção por parte das famílias acolhedoras e das famflias
naturais e extensas;

Art. 40 A gestão do Serviço de Acolhimento Familiar é de responsabilidade da Secretaria
Municipal de Assistência Social que contará com a articulação e o envolvimento dos atores
do Sistema de Garantia dos Direitos de Crianças e Adolescentes, notadamente:

1- Poder Judiciário do Estado de Pernambuco;
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" - Ministério Público do Estado de Pernambuco;

111- Defensoria Pública do Estado de Pernambuco;

IV - Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente;

v - Órgãos municipais gestores das políticas de Assistência Social, Educação, Saúde,
Habitação, Trabalho, Esporte, Cultura e Lazer;

VI - Conselhos Tutelares. Art. 5° O Serviço é destinado a crianças e adolescentes entre
zero e dezoito anos de idade a, excepcionalmente, a jovens entre O (zero) e 18 (dezoito)
anos de idade, dependendo, nestes casos, de parecer técnico em que deverá constar o
grau de autonomia alcançado pelo acolhido, a fim de se definir a necessidade de
manutenção até os 18 (dezoito) anos de idade, conforme disposto no art. 20 da Lei n°
8069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente.

Art. 6° O Serviço de Acolhimento Familiar atenderá crianças e adolescentes do Municfpio
de Timbaúba que tenham seus direitos ameaçados ou violados e que necessitem de
proteção, sempre com determinação judicial.

Art. 7° A inclusão da criança ou do adolescente no Serviço de Acolhimento Familiar será
realizada mediante determinação da autoridade competente.

§ 10 Os profissionais do Serviço de Acolhimento Familiar farão contato com as famllias
acolhedoras habilitadas ao acolhimento, observadas as características e as necessidades
da criança ou do adolescente.

§ 20 A duração do acolhimento varia de acordo com a situação apresentada e poderá ser
interrompido por ordem judicial.

CAPiTULO 111DOS RECURSOS

Art. 8° O Serviço de Acolhimento Familiar contará com Recursos O.r~m~ntários. e
Financeiros alocados no orçamento ela Secretaria Municipal de Asslstêncía Social,
podendo contar de forma complementar com recursos dos Fundos para a Infância e a
Adolescência - FIA e de parcerias com o Estado e a União.

Art. 9° Os recursos alocados no Serviço de Acolhimento Familiar serão destinados a
oferecer:

I - Bolsa-Auxílio para as famílias acolhedoras;
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11- Capacitação continuada para a Equipe Técnica e de Apoio, preparação e formação das
Famílias Acolhedoras;

111-Acompanhamento e trabalho de reintegração familiar junto à famflia de origem;

IV - Espaço físico adequado e equipamentos necessários para os profissionais prestarem
atendimento e acompanhamento às famílias do Serviço;

v - Manutenção dos vencimentos da Equipe Técnica e de Apoio;

VI - Manutenção de veiculo(s) disponibilizado para o Serviço.

CAPITULO IV DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Art. 10. Fica o Poder Executivo Municipal, por meio da Secretaria Municipal de Assistência
Social autorizado a editar normas e procedimentos de execução e fiscalização do Serviço
Municipal de Acolhimento Familiar, por meio de decretos, que deverão seguir a legislação
nacional, bem como polfticas, planos e,orientações dos demais órgãos oficiais.

Art. 11. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar parcerias com
organizações da sociedade civil e termos de convênio com outros órgãos públicos, na
forma da legislação vigente, a fim de possibilitar a plena execução das atividades do
Serviço Municipal de Acolhimento Famíliar.

Art. 12. O Poder Executivo deverá compatibilizar a quantidade de famílias acolhedoras e
de crianças e adolescentes acolhidos com as dotações orçamentárias existentes.

CAPíTULO V DA EQUIPE TÉCNICA E COORDENAÇÃO DO SERViÇO

Art. 13. O Serviço de Acolhimento Familiar de Timbaúba será coordenado por servidor do
Município, com formação de nível superior, indicado pela Secretaria Municipal de
Assistência Social.

Art. 14. A Equipe Técnica do Serviço de Acolhimento Familiar do Município de Timbaúba
será formada por servidores do Município, os quais atuarão no serviço, a mesma será
composta na forma das Resoluções CNAS: n. 269, de 13 de dezembro de 2006; n. 17, de
20 de junho de 2011; e n. 9, de 25 de abril de 2014, sem prejuízo de outras resoluções e
leis que vierem a ser instituídas.

Rua. Doutor Alcebíodes. 276 - Centro - Tlmbaúbo - Pernambuco CEP, SS.8'0-000
Fone: {87} 3631.3485 - gabineteprefeito@timboubo.pe.gov.br

mailto:gabineteprefeito@timboubo.pe.gov.br


- I' li . I' li I·' ,

PREFEITURA DE ,

TIMBAUBA
TRABALHO QUE FAZ A DIFERENÇA

Art. 15. São atribuições da Coordenação do Serviço de Acolhimento Familiar, sem prejuízo
das demais atribuições não especificadas nesta lei:

I - enviar o Termo de Adesão e o Termo de Desligamento da família acolhedora para a
Divisão de Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade;

11 - encaminhar em tempo hábil relatório mensal à Divisão Administrativa e Financeira,
extraído do Sistema de Informação da Política de Assistência Social, no qual deverão
constar: data da inserção da família acolhedora; nome do responsável; RG do responsável;
CPF do responsável; endereço da família acolhedora; nome da criança(s)/adolescente(s)
acolhido(s); data de nascimento; número da medida de proteção; período de acolhimento;
se a criança elou adolescente necessita de cuidados especiais; valor a ser pago;

111 - encaminhar, em tempo hábil, à Divisão Administrativa e Financeira, relação de nome
das famílias, nome do banco e número da agência e da conta bancária para depósito da
bolsa-auxílio;

IV - remeter, mensalmente, relatório, indicando todos os acolhidos no Serviço ao Juiz
competente;

v - prestar informações ao Ministério Público e à autoridade judiciária competente sobre
as crianças acolhidas;

VI - encaminhar à autoridade judiciária competente o PIA (Plano Individual de
Atendimento) de todas as crianças e adolescentes acolhidos;

VII - cumprir as obrigações previstas nesta Lei, bem como no Estatuto da Criança e do
Adolescente - ECA, as orientações técnicas para os Serviços de Acolhimento e legislações
e normativas do Sistema Único de Assistência Social (Suas).

VIII - monitorar, supervisionar e orientar a Equipe Técnica e de Apoio na execução do
Serviço;

IX - acompanhar e monitorar a inserção, a permanência e o desligamento das Famllias
Acolhedoras.

Art. 16. São atribuições da Equipe Técnica, sem prejuízo das demais atribuições não
especificadas nesta lei:

I - cadastrar, avaliar e preparar as famílias acolhedoras;
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II - acompanhar as famílias acolhedoras, família natural e extensa/ampliada, crianças e
adolescentes durante o acolhimento;

111-acompanhar as crianças e as famllias nos casos de reintegração familiar ou de adoção;

IV - elaborar e acompanhar a execução do PIA (Plano Individual de Atendimento) de todas
as crianças e adolescentes logo após o acolhimento;

v - acompanhar sistematicamente a familia acolhedora, a criança ou o adolescente
acolhido e a família natural e ou extensa/ampliada, contando com o apoio dos demais
integrantes da rede de atenção e proteção social;

VI- monitorar as visitas entre crianças, adolescentes, família natural e ou extensa e família
acolhedora;

§1° Sempre que solicitado pela autoridade judiciária, a Equipe Técnica prestará
informações sobre a situação da criança acolhida e informará sobre a possibilidade ou não
de reintegração familiar, bem como providenciará a realização de relatório com
apontamento das vantagens e desvantagens da medida, com vistas a subsidiar as
decisões judiciais.

§2° Quando entender necessário, a Equipe Técnica prestará informações ao Juiz sobre a
situação da criança acolhida e as possibilidades ou não de reintegração familiar.

CAPiTULO VI DAS FAMrLlAS ACOLHEDORAS

Art. 17. A família acolhedora prestará serviço de caráter voluntário, o qual não gerará, em
nenhuma hipótese, vínculo empregatício, funcional, profissional ou previdenciário com o
Município ou com a entidade de execução do serviço.

Art. 18. Cada família poderá receber apenas uma criança ou um adolescente por vez, à
exceção dos grupos de irmãos.

Art. 19. São requisitos para que familias partiCipem do Serviço de Acolhimento de Crianças
e Adolescentes em família acolhedora:

1- Ser brasileiro (a) nato ou naturalizado;

11- Possuir idade igualou superior a 21 anos, de qualquer gênero e estado civil;
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111- Não possuir antecedentes criminais, e não responder a processo(s) por violência
doméstica elou violência contra criança ou adolescente;

IV - Não estar inscrito no Sistema Nacional de Adoção e nem possuir interesse em adoção;

v - Residir em algum dos mumcíplos do Núcleo 03, Equipe 2 da 38 Região
Geoadministrativa do estado de Pemambuco há no mínimo 2 anos, não sendo este período
cumulado com a residência em outros municípios mesmo que na mesma região
geoadministrativa;

VI - Ter renda própria que assegure seu próprio sustento e de sua família;

VII - Disponibilidade para participar das atividades propostas pela equipe témlca do
Serviço de Acolhimento Familiar sempre que for solicitado;

VIII - Anuência de todos os membros que compõem o grupo pretendente a família
acolhedora.

IX - Disponibilidade afetiva e emocional;

x - Padrão saudável das relações de apego e desapego;

XI - Relações familiares e comunitárias bem estabelecidas;

XII- Rotina familiar estável;

XIII - Não envolvimento de nenhum membro da família com uso/abuso de álcool elou
outros entorpecentes;

XIV-Dispor de espaço residencial com condições adequadas de habitabilidade;

xv- Boa motivação da família para o acolhimento;

XVI· Aptidão para o cuidado com crianças e adolescentes;

XVII- Capacidade de lidar com separação;

XVIII - Flexibilidade;

XIX - Tolerância;
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XX- Capacidade de escuta de crianças e adolescentes;

XXI - Estabilidade emocional;

XXII - Capacidade de pedir ajuda e de colaborar com a equipe técnica responsável pelo
acompanhamento do acolhimento.

Art. 22. A preparação das famílias cadastradas que apresentam interesse para habilitação
em Família Acolhedora será feita mediante:

I - participação em capacitação preparatória;

11- orientação direta às famílias nas visitas domiciliares e entrevistas;

Art. 23. As famílias cadastradas e habilitadas receberão acompanhamento, preparação
continua e orientação sobre os objetivos do serviço, a diferenciação com a medida de
adoção, a recepção, a psrmanêncla e o desligamento das crianças.

Art. 24. São obrigações da família acolhedora conforme estabelecido no art. 33 da Lei nO
8069/90, fica(m) o(s) responsável(eis) legal(e5) obrigados à prestação de assistência
material, moral e educacional à criança ou ao adolescente acolhido e demais
responsabilidades inerentes ao encargo de guardião. Responsabilízando-se ainda a:

1- Aderir integralmente aos termos do Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora,
participando do processo de preparação, formação e atividades de acompanhamento para
as quais for requisitado(a);

11- Manter informações atualizadas sobre o estado geral da criança ou adolescente
acolhido e comunicar à equipe técnica todas as situações de enfrentamento de dificuldades
que forem observadas durante o acolhimento, seja sobre o (s) acolhido(s), seja sobre a
própria família acolhedora ou família de origem;

111- Contribuir e seguir as orientações da Equipe Técnica do Serviço de Acolhimento
Familiar, bem cormo contribuir com a preparação da criança ou adolescente para o retorno
à família de onigem, extensa ou colocação em família substituta, se assim o caso
demandar;

IV - Preservar a convivência comunitária e familiar (sobretudo em casos excepcionais em
que irmãos sejam acolhidos por famílias diferentes) mediante as diretrizes da equipe do
Serviço de Acolhimento Familiar;
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v - Responsabilizar- se pelas atividades cotidianas e rotineiras do(s) acolhido(s);

VI - Utilizar o subsídio financeiro/Bolsa auxílio no atendimento das demandas e
necessidades do(s) acolhido(s), na forma prevista no Plano individual de Atendimento,
construído pela famflia conjuntamente com a equipe técnica do Serviço de Acolhimento
Familiar;

VII- Proceder, nos casos de inadaptação, à desistência formal da guarda e da participação
no Serviço de Acolhimento Familiar, responsabilizando-se pelos cuidados do(s)
acolhido(s).

Art. 25. A família acolhedora e os acolhidos serão acompanhados e orientados pela Equipe
Técnica do Serviço de Acolhimento Familiar.

Art. 26. O desligamento da família acolhedora poderá ocorrer nas seguintes situações:

I - solicitação por escrito na qual constem os motivos e o prazo para efetivação do
desligamento, estabelecido em conjunto com a Equipe Técnica do Serviço;

11- descumprimento ou perda dos requisitos estabelecidos no art. 19 desta Lei,
comprovado por meio de parecer técnico expedido pela Equipe Técnica do Serviço;

111- por determinação judicial.

CAPrTULO VII DA BOLSA-AUX(UO E DO INCENTIVO-FISCAL

Art. 27. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder às famílias acolhedoras
uma bolsa-auxílio mensal para cada criança ou adolescente acolhido, por meio de depósito
bancário em contracorrente indicada para esta finalidade pelo membro designado no
Termo de Guarda e Responsabilidade.

§ 10 A bolsa-auxílio destina-se ao custeio das despesas com o acolhido, as quais
compreendem: alimentação, vestuário" materiais escolares e pedagógicos, serviços e
atendimentos especializados complementares à rede pública local, atividades de cultura e
lazer, transporte e demais gastos relativos à garantia dos direitos fundamentais previstos
no Estatuto da Criança e do Adolescente.

§ 20 Cada família receberá bolsa-auxílio mensal, no valor per capita equivalente a uma
criança ou adolescente, à exceção dos grupos de irmãos.
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§3° Em.caso de acolhimento, pela mesma família, de mais de uma criança ou adolescente
a quantidade de bolsas auxílio será corresponde ao número de acolhidos. '

§ 4~ Em caso de acolhimento de ~rial1lças e ad,olescentes com necessidades especiais,
devld~me~te comprovadas por meio de laudo medico, o valor mensal poderá ser ampliado
em ate 50 Yodo valor estabelecido, considerando as seguintes situações:

I- pessoas usuárias de substância psicoativas;

11- pessoas que convivem com o HIV;

111- pessoas que convivem com neoplasia (câncer);

IV - pessoas com deficiência que não tenham condições de desenvolver as atividades da
vida diária (AVDs) com autonomia;

V - excepcionalmente, a critério da Equipe Técnica do Serviço, pessoas que convivem
com doenças degenerativas e psiquiátricas.

§ 50 A Coordenação e a Equipe Técnica do Serviço deverão manter em arquivo, na Sede
do Serviço, os laudos médicos com a descrição das necessidades especiais pelo perlodo
de mínimo de 10 (dez) anos.

§60O beneficiário do auxílio, uma vez apto a receber o recurso, estará isento da prestação
de contas dos gastos, no entanto a equipe técnica acompanhará sistematicamente o
atendimento prestado ao acolhido.

§70A famllia acolhedora que receber o recurso na forma de bolsa-auxílio, mas não cumprir
a responsabilidade familiar integral para com a criança ou o adolescente acolhido, ficará
obrigada a ressarcir ao erário a Importância recebida durante o período da irregularidade.

§ 80 A família Acolhedora receberá, durante o período de acolhimento, um subsídio na
forma de Bolsa Auxílio no valor de até 01 (um) salário mínimo mensal vigente, por criança
ou adolescente acolhido, podendo chegar ao teto de até 03 (três) salários mrnimos,
conforme previsto na Lei Federal.

I - A concessão da bolsa-auxílio será realizada mensalmente à família acolhedora após a
criança ou o adolescente ser entregue aos seus cuidados;

li-Sendo a(s) criança(s) e/ou adolescente(s) acolhido(s) pessoais) com deficiência, ou que
possua algum tipo de necessidade especial. desde que devidamente comprovada e
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Com a criação do Serviço de Acolhimento Familiar, será possível promover a
proteção por meio do acolhimento - Quando necessário - e garantir o direito à convivência
familiar. Tamanha é a importância do acolhimento familiar que o Estatuto da Criança e do
Adolescente o estabeleceu como preferencial em detrimento do acolhimento institucional
(art.34. §1°, ECA).

Pelo exposto, sendo o que se apresenta para o momento, valho-me do ensejo
para reiterar a Vossa Excelência e Excelentíssimo Pares meus protestos de estima e
apreço. Atenciosamente,
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JUSTIFICATIVA

Excelentíssima Senhora
Vereador(a) Marileide Rosendo de Albuquerque
Presidente em Exercício da Câmara Municipal de Timbaúba.

Temos a honra de submeter para deliberação e apreciação dessa Egrégia
Casa de Leis, Projeto de Lei que INSTITUI O SERViÇO DE ACOLHIMENTO FAMILIAR
NO MUNICiplO DE TIMBAÚBA E DÁ OUTRAS PROVIDtNCIAS.

A Constituição Federal de 1988, conhecida como "Constituição-Cidadã", deu
tratamento diferenciado às crianças e aos adolescentes, conferindo-lhes direitos
fundamentais em maior amplitude do que para os adultos, adotando a Teoria da Proteção
Integral, que assegurou àqueles os direitos fundamentais com absoluta prioridade (art.227,
CF).

Mesmo com previsão constitucional, o direito fundamental à convivência
familiar também está expressamente consagrado no Estatuto da Criança e do Adolescente
(art.34, §1°, ECA), além de ser considerado como um princípio norteador da proteção. Tal
princípio assegura à criança e ao adolescente o direito de serem criados e educados no
seio de uma famflia. Além da disposição constitucional e estatutária, tal direito também
consta em várias convenções internacionais das quais o Brasil é signatário, como a
Convenção das Nações Unidas dos Direitos da Criança, Declaração Universal dos Direitos
da Criança e Convenção Relativa à Proteção das Crianças e à Cooperação em Matéria de
Adoção Internacional (Convenção de Haia).

A importância da convivência familiar tem justifioativa na oondição peculiar da
criança e do adolescente como pessoas em desenvolvimento. A demora na efetivação de
medidas que garantam o direito ao convívio familiar fere um dos seus mais elementares
direitos, além de influenciar negativamente no seu desenvolvimento. Embora o
acolhimento familiar também tenha as características de provisório e excepcional, a criação
do Serviço de Acolhimento Familiar é de suma importância para assegurar a efetivação do
direito à convivência familiar de crianças e adolescentes acolhidos que não têm
possibilidade de reintegração familiar, que ainda não estão aptas à adoção ou que
aguardam a inserção em família substituta, uma vez que tal direito não se restringe apenas
à família biológica.
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avaliada pela Equipe Técnica do Serviço de Acolhimento Familiar, com anuência da
Gerência Executiva da Proteção Social Especial, deverá ser acrescido um terço do valor
do salário mínimo ao valor da Bolsa Auxílio;

111 - O subsídio se destina ao cumprimento do Plano Individual de Atendimento, a ser
construído juntamente com a equipe técnica do Serviço de Acolhimento Familiar, devendo
ser utilizado no atendimento das demandas da criança ou do adolescente acolhido, não
podendo ser utilizado para outras finalidades sob pena de exclusão do cadastro de família
acolhedora, ou mesmo devolução do valor, não se excluindo a possibilidade de
responsabilização judicial.

IV· O pagamento do subsídio poderá ser suspenso mediante avaliação técnica do Serviço
de Acolhimento Familiar caso seja detectado uso indevido.

v -Caso a família acolhedora permaneça com o acolhido por um período inferior a 1 (um)
mês, receberá o valor proporcional aos dias de acolhimento, não sendo este inferior a 25%
do valor referente ao subsídio mensal.

VI - O valor da Bolsa Auxilio será repassado por meio de depósito em conta bancária, em
nome do membro designado no Termo de Guarda.

Art. 29. A família acolhedora terá direito à isenção, independentemente do número de
crianças elou adolescentes sob sua guarda. por meio de desconto no pagamento do
Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU da moradia, na proporção de 1/12 (um doze
avos) do imposto devido por mês de efetivo acolhimento, até a total isenção, tomando por
base o período de guarda apurado no exercício imediatamente anterior, atestado por
declaração emitida pela Secretaria Municipal de Assistência Social.

CAPíTULO VIII DA FISCALIZAÇÃO

Art. 30. O processo de Monitoramento e Avaliação do Serviço de Acolhimento em Família
acolhedora será realizado pela Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme
preconiza o Sistema Único de Assistência Social - Suas, por meio do Ciclo de
Monitoramento e Avalição con1!nuo, pela Coordenação e pela Equipe Técnica do Serviço
de Acolhimento em Família acolhedora.

Parágrafo Único. Compete ao Conselho Municipal de Assistência Social - eMAS, ao
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, e aos Conselhos
Tutelares acompanhar e fiscalizar a regularidade do Serviço de Acolhimento em Família
Acolhedora, bem como encaminhar ao Juiz da Infância e Juventude relatório
circunstanciado sempre que observar irregularidades.
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CAPiTULO IX DAS DISPOSIÇOES FINAIS

Art. 31. Aplicam-se estas regras, no que couber, às entidades conveniadas com o
Município para execução do Serviço de Acolhimento Familiar

Art. 32. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito
Timbaúba/PE, 19 de março de 2024.
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CÂMARA MUNICIPAL DE TIMBAÚBA
PERNAMBUCO

CASA DR. MANOEL BORBA

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTiÇA E REDAÇÃO

PARECER FAVORAVEL:

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A "INSTITUI O
SERViÇO DE ACOLHIMENTO FAMILIAR NO MUNICíPIO DE
TIMBAÚBA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

1- RELATÓRIO

Vem à apreciação desta Comissão de Legislação, Justiça e Redação da Câmara

Municipal de Timbaúba, Estado de Pernambuco, o Projeto de Lei n° OS/2024, de autoria

do Chefe do Poder Executivo Municipal, que autoriza o poder Executivo Municipal a

instituir o serviço de Acolhimento Familiar no Município de Timbaúba dá outras

providências.

2- ANÁLISE E FUNDAMENTAÇÃO

A Constituição Federal de 1988 estabeleceu um tratamento diferenciado para as

crianças e adolescentes, concedendo-lhes direitos fundamentais em uma amplitude maior

do que para os adultos. Adotando a Teoria da Proteção Integral, a Constituição garantiu a

esses indivíduos direitos fundamentais com absoluta prioridade, como estipulado no art.

227 da CF. Vejamos:

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar

à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à

vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à

profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à

liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-

los a salvo de toda forma de negligência, discriminação,

exploração, violência, crueldade e opressão.
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CÂMARA MUNICIPAL DE TIMBAÚBA
PERNAMBUCO

CASA DR. MANOEL BORBA

Apesar da previsão constitucional, o direito fundamental à convivência familiar

também está expressamente consagrado no Estatuto da Criança e do Adolescente (art. 34,

§1°, ECA), além de ser considerado um princípio norteador da proteção. Esse princípio

assegura à criança e ao adolescente o direito de serem criados e educados dentro de uma

família.

Art. 34. O poder público estimulará, por meio de assistência
jurídica, incentivos fiscais e subsídios, o acolhimento, sob a
forma de guarda, de criança ou adolescente afastado do
convívio familiar.

§ 1° A inclusão da criança ou adolescente em programas de
acolhimento familiar terá preferência a seu acolhimento
institucional, observado, em qualquer caso, o caráter temporário
e excepcional da medida, nos termos desta Lei.

Além das disposições constitucionais e estatutárias, esse direito também está

presente em várias convenções internacionais das quais o Brasil é signatário, como a

Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos da Criança, a Declaração Universal dos

Direitos da Criança e a Convenção Relativa à Proteção das Crianças e á Cooperação em

Matéria de Adoção Internacional (Convenção de Haia).

A relevância da convivência familiar fundamenta-se na condição peculiar da criança

e do adolescente como indivíduos em desenvolvimento. A demora na implementação de

medidas que assegurem esse direito básico compromete um dos princípios fundamentais

desses grupos etários e tem impactos negativos em seu desenvolvimento.

Apesar de o acolhimento familiar também ser de natureza provisória e excepcional,

a criação do Serviço de Acolhimento Familiar é crucial para garantir a efetivação do direito

à convivência familiar das crianças e adolescentes acolhidos. Isso se aplica especialmente

àqueles que não têm perspectivas de reintegração familiar, que ainda não são elegíveis

para adoção ou que aguardam a inserção em uma família substituta, uma vez que esse

direito não se limita exclusivamente à família biológica.
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CÂMARA MUNICIPAL DE TIMBAÚBA
PERNAMBUCO

CASA OR. MANOEL BORBA

Ao estabelecer o Serviço de Acolhimento Familiar, o Município de Timbaúba,

proporcionará proteção por meio do acolhimento, quando necessário, e assegurará o direito

à convivência familiar. A importância do acolhimento familiar é tão significativa que o

Estatuto da Criança e do Adolescente o estabeleceu como preferencial em relação ao

acolhimento institucional, conforme se depreende no art. 34, §1°, ECA.

Com base no exposto, conclui-se que a instituição do serviço de Acolhimento

Familiar, é uma medida legal, previsto na legislação brasileira, especialmente no Estatuto

da Criança e do Adolescente. O acolhimento familiar é, portanto, uma modalidade de

acolhimento provisório e excepcional que visa garantir o direito à convivência familiar de

crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade.

Com base na norma constitucional e infraconstitucional mencionada, conclui-se que

o Sr. Prefeito detém competência para apresentação do atual Projeto de Lei, que trata da

instituição do serviço de Acolhimento Familiar, vislumbrando-se que não existe nenhum

óbice jurídico para a instituição do serviço de Acolhimento Familiar apontados no Projeto

de Lei n° OS/2024.

3- CONCLUSÃO

ou constitucional à sua apreciação pelo Plenário.

Em consonância opi amos pela viabilidade da
a vez que inexiste óbice legal

Sala das Comissões da Câmara Municipal de a, em 02 de abril de 2024.

CJ_p~~
de Farias
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